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PL 417/2025 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que dispõe sobre 

alterações na Lei nº 12.791, de 3 de maio de 2023, que instituiu, no âmbito do 

Município de Sorocaba, o Programa de Melhorias Habitacionais para reforma de 

moradias inseridas em Zonas ou Áreas de Especial Interesse Social - AEIS/ZEIS e 

dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 

matéria, que exarou parecer favorável ao projeto. 

Procedendo à análise do PL, quanto ao seu conteúdo, visa apenas 

aperfeiçoar a legislação vigente conferindo maior efetividade ao Programa de 

Melhorias Habitacionais instituído pela Lei Municipal nº 12.791/2023, em 

consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e 

da redução das desigualdades sociais, bem como efetiva o direito social à 

moradia, previstos nos arts. 1º, III, 3º, III e 6º da Constituição Federal. 

Por isso, reiteramos o entendimento exarado por esta Comissão de 

Justiça por ocasião da tramitação do Projeto de Lei nº 89/2023 que ensejou a 

promulgação da Lei Municipal nº 12.791, de 2023, ora objeto de alteração no 

sentido de que o mesmo está fundamentado no art. 23, IX da Constituição Federal, 

o qual dispõe sobre a competência comum dos entes federativos promover 

programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e 

de saneamento básico, sendo tal norma reproduzida por simetria pelo art. 182 da 

Constituição do Estado de São Paulo. 

Ademais, é importante ressaltar que o Projeto de Lei em questão também 

está em conformidade com o artigo 30, I, da Constituição Federal, que estabelece 

a competência dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, 

assim como com o artigo 33 da Lei Orgânica do Município, o qual estipula ser de 

responsabilidade da Câmara Municipal, com a aprovação do Prefeito, a criação de 

leis sobre as matérias de competência do Município. 

Por fim, registre-se que foram anexados como documentos digitais a 

Estimativa de Impacto orçamentário-Financeiro e as Declarações de 

Adequação, Compatibilização e Previsão Orçamentária 

Pelo exposto, nada a opor ao PL 417/2025, e a sua aprovação 

dependerá do voto favorável pela maioria simples, nos termos do Art. 162 do RI.  

S/C., 5 de junho de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES                   
Presidente-Relator 
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